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ICMS – REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO

Dispôs sobre a redução da base de cálculo do ICMS incidente sobre os serviços prestados para empresas de call center

CAT-130 de 2015



Por Gabriela Gruber Sentin - Advogada

Publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo, em 21 de outubro do ano corrente, a Portaria CAT-130, que disciplina a redução da base de cálculo do imposto incidente nas prestações de serviços de telefonia fixa para empresas de "call center".

A Portaria CAT nº 130/2015 dispôs sobre a redução da base de cálculo do ICMS incidente nas prestações de serviços de telefonia fixa para empresas de call center, para estabelecer especialmente sobre: 

a) a aplicação do benefício às empresas que executam os seguintes serviços terceirizados: atendimento ao consumidor; televendas; agendamento de visitas; pesquisa de mercado; cobrança; help desk; e retenção de clientes; 

b) o rol de documentos a serem apresentados para fins de fruição do benefício; 

c) a relação de documentos a serem entregues pela empresa prestadora de serviço de telecomunicação; 

d) a informação que deverá constar na Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicação; 

e) a possibilidade de aplicação do benefício somente aos fatos geradores ocorridos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da data de publicação da autorização; 

f) a obrigatoriedade de a empresa realizar o recadastramento. 

Por fim, foi revogada a Portaria CAT nº 65/2005, que dispunha sobre o mesmo assunto.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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